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EDITAL DIVERSOS Nº 08.04, DE 5 DE MARÇO DE 2025

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA – COTIA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº
222/01/2025  – PROCESSO Nº 136.00013624/2025–36

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 28/02/2025

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE COTIA, da cidade de COTIA, à vista das disposições dos
§§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE de
16/08/2018 (e suas alterações), e nos termos do item 8 do Capítulo VII e do item 1 do Capítulo XI.2 do
Edital de Abertura de Inscrições, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado,
sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares

GISELE LEITE DA SILVA, RG.: 28389808–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

FERNANDA PEREIRA GOMES, RG.: 29292313–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
(Especialista).

LILIAN ZARANTONELLI SIMOES DUCATI, RG.: 43724266–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes

IVANILDO DA SILVA BRITO, RG.: 32819530–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JOSE EDUARDO DE CAMARGO, RG.: 33515424–4, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – Ficam designados para compor a Comissão de Verificação do Processo Seletivo
Simplificado, sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do
primeiro:

GISELE LEITE DA SILVA, RG.: 28389808–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
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MONICA REBECA BRANDAO ALVES, RG.: 29041069–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

LILIAN ZARANTONELLI SIMOES DUCATI, RG.: 43724266–3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.

Artigo 3º – A participação dos membros da Banca Examinadora e da Comissão de Verificação não
demandará ônus para o Ceeteps.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

*

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA – RIO CLARO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/02/2025
– PROCESSO Nº 136.00006290/2025–44

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 2, DE 28/02/2025

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO
CLARO, à vista das disposições do § 1º do artigo 3º e do artigo 5º da Deliberação Ceeteps nº 41, de
09/08/2018, publicada no DOE de 16/08/2018, e nos termos do item 1 do Capítulo XI.2 do Edital de
Abertura de Inscrições, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado,
sem prejuízo de suas funções, os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares

ADRIANA SILMARA DE GOIS LIMA, RG.: 24456320–2,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

DEBORA REGINA DE PAULA VAZZOLER, RG.: 35263775–4,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
(Especialista).

FELIPE DE CAMARGO COSTA, RG.: 40693688–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Suplentes

GILSON FRANCISCO FURTADO, RG.: 20491163–1, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

JOSE RICARDO MELGES BORTOLIN, RG.: 34860994–2, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .

Artigo 2º – A participação dos membros não demandará ônus para o CEETEPS.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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